
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO / .

CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4

EXERCÍCIO DE 198619^

ASSUNTO

Projeto de Lei ü~ 36/59

INICIATIVA:

Vereador Geraldo Pragoso

HISTÓRICO:

Autoriza ao.Poáer Executivo a efetu»*

o  -desatcrro e àrlDorizaçao da Rua São'

São João Baptista, em Vila de Marapé.

■  (

AUTUAÇÃO , • ■
«

Aos tre.B
1  ■ ^ ,

dias do mês de dezemlro do cmo de

mil ríovecentoã^^^l e  ' a^túo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 59 a 19.

Presidente: ——

Vice-Presidente

r Secretário:

2° Secretário:

Geraldo Pr<9.g030



ESTADO PO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195 9

ASSUNTO:

PEOJETü j)E JjEI Me ^

4
í>v'

o

t fc
1

INICIATIVA:

VE-.-miX)R GE:-ALD0 GORT.es P.R.■^GOBO- PSD

HISTÓRICO;

.Autoriza áo Poder Executi ..o a efe

tuar o desaterro e arborizaçao. da Rua

São doãQ Baptisba, en Vila'de iviarapá.

A U T U Á Q. A O

,  ° " Aos três -dias do mês de dezombro do ano de

mil novecentos e cinqüenta e nove^^, autúo o projeto de lei.

supra-citddo e móis documentos que se seguem
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-  Âpro¥&âfj em -4--- discussão \

por ^
SALA DAS SSSSOES DA CÂMARA MURICIPAI DE "•■•■"•;

GACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM, , . <tã^sessÕes,.K...I
E.E. Santo,

(RUBRICA DO PRESiPENTê)
¥E^ADOR; Geraldo Cortes Pragoso

■Art. 12 -

Art. 22 -

Art. 32 -

PROJETO DE LEI

/ Cio
A' Sanção .

(RUBRICA PO PRHSIBENTE)

Pica o Exmo. Sr. Prefeito Mimicipal de Cachoeiro'de

Itapeinirim^ autorizado a executar o- desatêrro e ar-
"borização da Rua São João Baptista, em Vila de Mara
pé^ e^ao mesmo tempo^fazer a'ligação com a Rua dos
Operários.

Para atender as exigências desta lei, o Executivo

lançará mão dos recursos que dispuser.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIPICATIVA

Marape, um dos mais desenvolvidos Distritos de nosso

Município, deixa muito a desejar, quanto a urbanização e locali
zação de- suas vias públicas.

Contando, praticamente, com duas ru8.s, a abertura da

rua Sa^Q João Baptista-viria beneficiar-EÃO só o Distrito de modo
geral, mas a um núcleo recém~formado, núcleo de 0]perários, tra.ba
ILadores que se localizaram' na parte mais afastada da Vila.

Sendo assim, como um ato de jiistiça, esperamos con -

tar com c apôio dos colegas, pará o presente projeto de lei.

Sala, das Sessões,'- 20 de Agôsto de 1

reraldo Cortes Pragôso - Vereado^



'4^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UMRk MUNÍC5PAL DE GACHOEIRO DE STÂPEMIRI^

aHEXOS

T> X -A
feí éií 1 è .4 y

Lêm;■€'■.s era cumpeiraento do artigo 63 do
Kegiuento Interno, de que nesta data fo
rara disti'ibuidas copias do presente pro
jeto aos senhoreio vedadores

í  j j . , ■■^âc,i- IiCípeminr^.^.de. Âezenbrp . /ç} 39

SGCRsYÁHíd DA CÁMÀn

AGÜAHI)E~SE O PnAZO hEGIhENTA,L PAIA APRE=

SMTAÇAO DE í3vffihDA3.

DATA SüPliA

Q&£ ^ ̂̂yÁíCuyvct.
Presidenfe

Snr- Presidente

Decorrido o prazo regimeniaí,
nenhuma emenda foi aforeseniada. .

Em / -AV-

seciíeYâ^iox

Ã COMISSÃO DH constituição,
JUSTIÇA b ílí-DAÇÃO

Sala drüs s^sões,-- .V^./Aa..//9^..
\.Oa^

(RUBaiCA DO PRESIDENTE)



A COMISSÃO M CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA H nUDAÇÃO

ju/c/ d/üs

(RUS ií T S)

"VÍlI^^OJOÍrv. VsWvO^
cvàAoiV/. ^ "

J

A C0M;SSA0 ou vY^h^xM, VIAÇÃO
E OnUAS CÜliLUAlS r

Qes,.l.±l...^.líÇ^S..Yala d

(Q O^ín.......
IDSTE)(Hü

OjO <>amuo<a^

-d?£WM'0(X)

^\l



GUMiSbilü DS Gü^lSTITUigilú? JÜ^TIpA, £ E:iDAgliO

iTojotü 36/59

PARLO JjE

Trata-SG de lei simplesmente autori-

jf

Zíitiva e c.mo tal não encontramos na. mesma q_ualquer

inconstituciona-lidade. Interessante teria, sido um

plano mais amplo pai'a obras mais gei'ais quo o dis

trito merece nas isto, certamente, serai motivo de

cú-gitação por parte do Lxecutivo.

I

bala das -essões, 12 de maio de 1960

relator

/.../9r>n z/.L r7 0^



COMISSÃO DE PimiNÇASjVIAgÃG E OBRAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI 5^/59

P A R E G E R

I
V

O projeto indica,em seu art, 22,a maneira pela

qual poderá o Executivo,se assim se dispuser a fazer,custear-

a obra que,útil sem â.úvlda, servirá bem o grande Distrito,

Sala das Comissões,7 de julho de 1960

ReiatDeusdedit Baptista (P» S# B»)

/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARIARA MUf^iClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlíVi

H. 92/60

flíiExas1

Caehoeiro de Itapemiricij 27 de jaliio de 1960.,

G e .nho I' I-dr e I e ito,

Apraz-nos passar às ííiS-os de 7. Exeis.

pcu r- OS devidos fiiis os o iriciuso projeto d©

lei n2 36/59 9 aprovado por esto Legislativo Municipal.

Saudagõeí

Abel SahfÁna
Presidente.

Ao Eiono.Sr.

íü-i.YMUIiDO AwAUJO -D.E Ai'íL'E Â.DE

M.ii. Prefeito Municipal

ií ESTA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

mmk MÜNÍCIPÃL DE GÂCHOEIRO DE STAPEMIRII^^

l

aüExos

PEOJBTO PE lEI H8 36/59

Art.15 - í'ica 9 Sxrao. Sr® Prefeito Muiaieipal de

OaciioQiro de It G^emlrlm, autorizado a

executar o dosa-tarra © ai"'borizaçS© da

Sua SãQ JoSo Baptista, ©a 7ila de Mara

pé ©, ao iDOsmo te rapo, fazer a ligação

coia a fiUâ dos Operários.

Art. 2a -= Para atender as exigências desta lei,

o E.XoCutiv& lançai'á mao dos recursos /

que dispuser,

Art» 3~ - Asta lei entrará em vigôr na data d©

sua publicaçin, revogadas as disposi -

çües'6íii contrái^io,

fia-la das Sessões, 21 de jul-io de 1360.

ATel Sant Ana

Presidente.
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